
    
 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 132/2024, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a aprovação do acordo de parceria entre a 

 Kunumi S/A e a UFMG – Projeto Superinteligência - Embrapii 

 

A Câmara do Departamento de Ciência da Computação do Instituto de Ciências Exatas da 

Universidade Federal de Minas Gerais, em reunião realizada no dia 01 de novembro de 2024, 

no uso de suas atribuições, 
 

RESOLVE aprovar: 
 

 

1. o Acordo de Parceria para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação – PD&I que entre si 

celebram a Kunumi S/A e a Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG, com a 

interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – Fundep, no âmbito da 

Embrapii, cujo o objeto visa o desenvolvimento do projeto de pesquisa intitulado 

Desenvolvimento de uma Estrutura de Superinteligência, coordenado pelos professores 

George Luiz Medeiros Teodoro e Adriano Alonso Veloso. 

 

2. o Plano de trabalho. 

 

3. o Formulário de Composição de Equipe 054/2024, em cumprimento da Resolução 01/2020, 

com o detalhamento das bolsas da equipe participante do referido projeto, considerando que: 

(a) os valores declarados das bolsas para os servidores participantes do projeto somados aos 

vencimentos referentes aos seus respectivos cargos, classes e níveis, definidos pela Lei 

12.772/2012, atende ao limite estabelecido no parágrafo 4º do artigo 7º do Decreto 7.423/2010 

e no artigo 6º da Resolução 01/2020 do Conselho Universitário e (b) a composição da equipe 

do projeto atende ao disposto no parágrafo 3º do artigo 6º do Decreto 7.423/2010 e do inciso I, 

do artigo 3º da Resolução 01/2020 do Conselho Universitário. 

 

4.  a Ficha de Gestão do projeto. 

 

5. a dispensa de ressarcimento ao Departamento de Ciência da Computação, em atendimento 

ao Parágrafo Único do Artigo 13, da Resolução 13/2022 do Conselho Universitário e 

parágrafo 4º da Resolução 02/2023, da Congregação do Instituto de Ciências Exatas, conforme 

justificativa apresentada pelo coordenador do projeto na Ficha de Gestão, que informa o 

impedimento pelo Manual de Operações da Embrapii. 

 

Belo Horizonte, 01 de novembro de 2024. 

 

 

 

Profa. Raquel Oliveira Prates 

Chefe do Departamento de Ciência da Computação 

ICEx - UFMG 
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